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Cristine Beatriz Neis

De: Silviane Rocha <silviane.rocha@inpressoficina.com.br>
Enviado em: terça-feira, 2 de março de 2021 17:29
Para: licitacao
Cc: Liliane Pinheiro; Anapaula Cunha; Contratos - IPOF
Assunto: IPO.Impugnação - Concorrência 01/2020
Anexos: IMPUGNAÇÃO - MDR - IPO.pdf; Procuração-.pdf

Prezados,  

  

A IN PRESS OFICINA encaminha Impugnação  em face dos recursos apresentados no tocante  ao resultado do 
julgamento das propostas técnicas do processo licitatório 01.2020. 

 

Solicito acusar recebimento. 

  

À  disposição.   

  

Atenciosamente, 

 
--  
SILVIANE ROCHA 
Analista Financeiro 
+55 61 3049 9588 
+55 61 98361 2384 
 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.
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AO DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE 

COORDENAÇÃO ESTRUTURAL E GESTÃO CORPORATIVA DA 

SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL 

 

 

Concorrência nº 01.2020 

Processo Administrativo n°. 59000.006954/2020-21 

 

IN PRESS OFICINA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, com sede SHS Quadra 06, conjunto A, Bloco E, salas 919, 

922, 923 e 1.110, Ed. Brasil 21, CEP 70.322-915, na cidade de Brasília, DF, inscrita no 

CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº. 15.758.602/0001-80, na Licitação, 

Modalidade Concorrência supracitada, por seu representante legal, vem, 

respeitosamente, perante esta Comissão Especial de Licitação, com fulcro no item 19 

do presente edital e artigos 109 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/93 c/c com a Lei 

13.303/2016, apresentar, tempestivamente, IMPUGNAÇÃO ao recurso apresentado 

pela licitante BR MAIS COMUNICAÇÃO LTDA., pelas razões de fato e de direito 

a seguir expostas.  

 

1. TEMPESTIVIDADE 

 O Edital prevê, em seu item 19, as orientações necessárias para 

apresentação de impugnações aos recursos administrativos protocolados, entre elas, o 

prazo máximo para o protocolo da impugnação de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

comunicação às demais licitantes.  

Neste aspecto, aplicando-se a regra de contagem do prazo para a 

apresentação do recurso, a publicação dos recursos em 23 de fevereiro de 2021, a 

desconsideração do dia da publicação e inclusão do último dia, o prazo final para 

apresentação das impugnações é 02 de março de 2020, tempestivas, portanto, as razões 

recursais interpostas na presente data. 
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2 . SÍNTESE DO RECURSO 

A licitante BR MAIS interpôs recurso administrativo, após a divulgação do 

julgamento da Subcomissão Técnica, referente às propostas técnicas apresentadas pelas 

licitantes, requerendo a sua classificação ou, no caso de a Subcomissão não ter a 

avaliado, a anulação do certame, para realização de novo processo licitatório, sob o 

argumento de suposta “ilegalidade” cometida pela Subcomissão técnica. 

 

3. DAS RAZÕES RECURSAIS  

Inicialmente, ressalta-se que a presente impugnação se restringirá aos 

aspectos que afetam diretamente os interesses da Licitante IN PRESS OFICINA, sem 

adentrar aos demais argumentos apresentados pela licitante BRMAIS. 

Em recurso apresentado, a recorrente BRMAIS alegou a ilegalidade da sua 

desclassificação, por suposta inobservância aos princípios da vinculação ao instrumento 

convocatório, legalidade, isonomia, razoabilidade e proporcionalidade. No entanto, tais 

alegações não merecem prosperar, conforme detalhamento abaixo. 

Referindo-se à IN PRESS OFICINA, alegou a recorrente: 

[...] a empresa nº. 1, identificada na terceira sessão como a 

INPRESS OFICINA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

LTDA. apresentou as 3 (três) últimas folhas do seu Plano de 

Comunicação sem numeração, bem como duas folhas em 

branco ao final – fatos estes que não estavam disciplinados no 

Edital e pela rigidez aplicada na análise do Invólucro 2 da 

Recorrente levaria à desclassificação da empresa nº. 1, se a 

Subcomissão Técnica tivesse realizado a análise de forma 

isonômica, razoável r proporcionalmente! 

Verifica-se que a recorrente apontou dois aspectos que poderiam, segundo 

sua análise, levar à desclassificação da IN PRESS, sendo eles: a) “3 (três) últimas folhas 

do seu Plano de Comunicação sem numeração”; e b) “duas folhas em branco ao final”. 

Inicialmente, quanto a primeira alegação, é preciso ressaltar que se trata 

de um equívoco de análise por parte da recorrente. Isso porque, as páginas 17, 18, 

19, 20, 21 e 22 da proposta técnica – Plano de Comunicação da licitante IN PRESS, 
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foram apresentadas em folha A3 e devidamente numeradas, em estrito atendimento às 

normas editalícias e regras de formatação. 

Conforme o item 1.2.3 do Apêndice IV, o subquesito Plano de 

Implementação poderia trazer quadros, tabelas ou planilhas apresentados em 

papel A3 dobrado, com qualquer tipo de formatação de margem, conforme 

transcrito abaixo: 

1.2.3 Os gráficos, quadros, tabelas ou planilhas integrantes do 

subquesito Plano de Implementação poderão: 

I - ser editados em cores; 

II - ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados 

nesses recursos; 

III - ter qualquer tipo de formatação de margem; 

IV - ser apresentados em papel A3 dobrado. 

 

 In casu, o Plano de Implementação da IN PRESS OFICINA teve início 

na página 16, com breve texto em página de formato A4, nas formatações aceitas pelo 

Edital e seguiu, nas páginas numeradas como 17 a 22 com quadro exposto em papel 

formato A3, dobrado, em formatação autorizada pelo instrumento convocatório.  

 Tal alegação é possível ser constatada da análise atenta do documento 

devidamente digitalizado pela CEL, conforme abaixo apresentado:  

 

Imagem 1 (Recorte parcial da digitalização) 
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Imagem 2 (Recorte parcial da digitalização) 

 

Os destaques feitos em amarelo na imagem 1 acima, ressaltam o 

encadernamento feito no local correto da página, tendo em vista se tratar da parte 

superior da folha A3, bem como, a numeração da página. Por sua vez, a Imagem 2 é 

recorte da parte inferior da Folha A3, destacado em amarelo a numeração, ambas 

conforme exigido pelo Edital. 

Da mesma forma, seguem as demais:  
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Desta forma, verifica-se claramente que a IN PRESS OFICINA atendeu 

estritamente aos ditames editalícios, apresentando o quadro acima destacado em papel 

A3 dobrado (Apêndice IV - Item 1.2.3, IV), impressos na orientação paisagem 

(Apêndice IV – 1.2.3.1).  

Ademais disso, a orientação do Apêndice IV era no sentido de que cada 

página em formato A3, deveria corresponder a duas páginas em formato A4, ou seja, 

cada página A3, deveria ser contabilizadas duas páginas, para computo de limite 

máximo de páginas do subquesito, ou seja, exatamente como realizado pela IN PRESS 

OFICINA. 

Logo, além de não estar sem numeração, como exposto pela recorrente, as 

últimas páginas apresentadas pela IN PRESS OFICINA atenderam estritamente toda e 

qualquer orientação do Edital, não existindo qualquer vício que pudesse ensejar a 

desclassificação desta licitante. 

Quanto à alegação da BRMAIS das páginas em branco apresentadas na 

proposta da IN PRESS OFICINA, ressalta-se que os textos, gráficos, quadros, tabelas 

e planilhas integrantes do Plano de Implementação poderiam totalizar, no conjunto, a 

15 (quinze) páginas. A licitante utilizou das páginas 16 a 22 para apresentação de seu 

Plano de Implementação, ou seja, sete páginas, não superando, em qualquer momento, 
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o limite definido no Edital e seus Apêndices. Além disso, deve-se considerar ainda que 

o Edital previa a apresentação de contracapa.  

Destarte, a IN PRESS OFICINA apresentou proposta atendendo em todos 

aspectos as exigências do instrumento convocatório, ao contrário da proposta 

apresentada pela BRMAIS, que, conforme perfeitamente detectado pela Subcomissão 

Técnica, “apresentou identificação de títulos nas partes superiores das páginas, o que 

caracteriza como marca ou sinal, de acordo com a alínea “a” do subitem 2.4 do 

Apêndice IV do Projeto Básico.  

Não restam dúvidas que a formatação apresentada pela BRMAIS, com 

títulos em cada página, em desconformidade com as propostas de TODAS as 

demais licitantes, a torna facilmente distinguível das demais e consequentemente, 

identificável.  

Ressalta-se ainda que a recorrente apresenta jurisprudências sobre excesso 

de formalismo e inobservâncias aos princípios licitatórios. No entanto, da simples 

leitura dos trechos transcritos pela recorrente, é possível verificar que não são casos 

similares ao da recorrente. Inclusive, as jurisprudências, de forma geral, orientam a 

observância aos princípios do processo licitatório, assim como verificado pela 

Subcomissão, na avaliação da proposta da BRMAIS. 

Além disso, a correta avaliação da Subcomissão Técnica na 

desclassificação da recorrente não pode ser considerada como excesso de formalismo, 

primeiro porque promoveu a análise observando o formalismo moderado, sem 

excessos, em busca do melhor interesse da Administração e, segundo, porque agiu em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório e em observância aos 

princípios da isonomia, razoabilidade e vinculação ao instrumento convocatório.  

A modalidade de licitação Concorrência, possibilita a avaliação das 

propostas técnicas não identificadas por uma Subcomissão Técnica específica, visando 

justamente garantir a isonomia de tratamento aos licitantes, ao passo que não é possível 

a distinção entre elas, tendo em vista a impossibilidade de identificação de sua autoria. 

No entanto, para possibilitar a avaliação de propostas não identificadas, é 

necessário o estabelecimento de padrões a serem estritamente observados pelas 

licitantes. Quando uma licitante apresenta uma proposta em desconformidade com as 
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exigências do Edital, como é o caso da proposta da recorrente, torna-se possível a 

distinção de propostas e identificação da autoria, inviabilizando uma avaliação 

imparcial e isonômica por parte da Subcomissão, ferindo os princípios basilares do 

processo licitatório. 

Dessa forma, considerando que as razões e fundamentos expostos pela 

recorrente BRMAIS, com relação a proposta apresentada pela IN PRESS OFICINA, 

não correspondem à realidade, conforme detalhado na presente impugnação e, tendo 

em vista a correta decisão por parte da Subcomissão Técnica quanto à recorrente, requer 

a improcedência do recurso apresentado pela licitante BRMAIS. 

 

4. DOS PEDIDOS 

Diante de todo exposto, requer seja julgado improcedente o recurso 

apresentado pela concorrente BR MAIS, em sua totalidade.  

 

Termos em que, 

Requer Deferimento. 

 

Brasília, 02 de março de 2021. 

 

 

 






